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~ .... I. 

Dispõe sobre 
para 

a aplicação 
de multa as ligações 
domiciliares 
de água. 

clandestinas 

O PREFEITO DO MUNIClPIO DE ARARAQUARA, Estado 
de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de 
acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordi
nária de 22 de setembro de l 992, promulga a seguinte lei:-

Artigo 1Q - Verificada a existência de liga

çoes domiciliares clandestinas de água na sede do Município 

e seus distritos, os proprietários ou possuidores de imó

veis a qualquer titulo, ficam sujeitos a imposição pelo De

partamento Autõnomo de Âgua e Esgoto - DAAE de multa cor

respondente ao valor de lO (dez) Unidades Fiscais vigentes 

no Município, dobrada a cada reincidência, progressivamen

te. 

Artigo 2Q - Esta lei entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

PREFEITURA DO MUNIClPIO DE ARARAQUARA, aos 06 (seis) de ou
tubro de 1 992 (mil novecentos e noventa e dois). 

DR. WALDEMAR DE SAN'ri 
--Prefeito Mur,:lcit)al.-
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